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MENSAGEM a cÂna*m No. 01{,2025

A sua Excelência o Senhor

VAGNO MARTINS DA CRUZ

Presidente da Câmara Municipalde Paraty;

Nesta;

ASSUNTO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

"DlsPÔE SOBRE A CRnçÂO DA SECRETARIA MUNICIPAL
PARAW E DA OUTRAS PROUDÊNCIA§.'

"Exmo. Presidente,

Paraty, em 27 de iunho de 2025.

DE EVENTOS DO MUNIC|PIO DE

Tenho a honra de encaminhar, por intermedio de Vossa Excelência, à elevada deliberação

dessa Egregla Casa Legislativa, o incluso projeto de lei complementar que "DI§PÕE SOBRE

A cRtAÇÃo DA sECRETARTA MUNtctpAL DE EVENToS Do MuNtcipto pe PARATY E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'

A criaçâo da Secretaria Municipal de Eventos justifica-se pela necessidade de estruturar, planejar e

coordenar, de forma mais eficiente e estratégica, as açÕes relacionadas à promoção, organização e

apoio a eventos no âmbito do Município;

Çom o crescente número de festividades, manifestaçCres culturais, esportivas, religiosas e turisticas,

torna-se essencial a existência de um órgão específico com competência para gerir os recursos,

apoiar iniciativas comunitárias e integrar as diversas secretarias envolvidas na realização desses

eventos:

Além disso, a institucionalização de uma secretaria voltada exclusivamente para os eventos visa

Íomentar a economia local, especialmente os setores de turismo, comércio, serviços e cultura,

gerando emprego e renda para a população. A criação da Secretaria de Eventos permitirá a

captação de recursos estaduais e federais, bem como parcerias com a iniciativa privada,

aumentando o potencial de investimento nas atividades que envolvem o calendário festivo municipal.

Por estas razÕes, solicito aos nobres parlamentares a aprovação desta proposição.

Aproveito o ensejo, reitero a Vossa Excelência e aos demais pares, os protestos de minha

alta consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLO§ PORTO NETO
Prefeito
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N " @QI 2A25

DiSPÕE SOBRE A CRIAÇÀO DA SECRETARIA IVILINICIPAL
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PARATY E DA OUTRAS
PRO\1DÊNCIAS.

O PREFEITO DO i\{tlj§ICiPIO DE PARATY. ro uso de suas atribuições legais, thz saber

que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona seguinte Lei:

Ârt. 1". Fica criada a Secretaria Municipal de Eventos t1o Municipio de Paraty, orgão da

administração pirblica direta. com a finaliclade exclusiva de coordenar e executar as ações

adm-inistrativas. operacionais e logisticas necessárias à realização dos eventos previstos no Calenrlário

OÍjcial do Município e de outlos eventos organizados ou apoiados pelo Poeler Público Municipal.

§l'. O planejamento, o conteúdo e a cletinição das políticas públicas associadas aos eventos

continuarão sob responsabilidade das secretar.ias ternáticas cotnpetentes, tais como as de Trrismo,
{lultura, Esportes e outras.

§2".A Secretaria Muuicipal de Eventos deverá mânter diálogo permanente coln as sect'etarias e

orgãos corrpetertÊs, notadamente os responsáveis pela preservaçào do patrimônio cultrral e ambiental.
a fim de prevenir impactos negativos decorrentes da realização de eventos em áreas especialmente

protegidas.

Ârt. 2'. Sào atribuições da Secretaria Municipal de Eventos:

I - Executar, planejar e coorclenal' as ações logísticas e operacionais para a realização clos

eventos ollciais do Município de Paraty;
II - Apoiar iniciativas privadas e cotnunitárias na execuçào de errentos de interesse pirblico.

rnediante articulação com âs secretarias temáticas;

III - Estabelecer parcedas administrativas eour errtidacles pirblicas e privarlas para apoiar a

execução dos eventos;
IV - Regulamentar e tiscalizar, no âmbito de sua competência, os aspectos operacionais e

estrulurais dos eventos realizados no Município;
V - Captar reclrsos e patrocinios desfilados à execução de evetrtos;
VI - Eitabelecer, por ato proprio, em parceria conr as Pastas temáticas, os proceclimentos de

ilivulgação e seleção pirblica destinados a interessados em realizar eventos com apoio do Poder

Executivo;
y1I - Promover os atos administrativos e cortratações necessaírios à execução dos evelllos

realizados ou apoiaclos pelo Ivlunicipio;
Vi11 - rnonitorar indicadores de pÍrblico, satisfação e intpacto econômico clos eventos.

IX - Exercer outras atividacles administrativas correlatas.

Art. 3'. A estrutura adninistrativa de cârgos e atribuiçôes da Secretalia lv{unicipal cle Evetrtos
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e aquela definida afravés dos Anexos I. iI e IiI desta Lei.

§l'. No minimo 20% (vinte por cetlfo) dos cargos comissionados da Secretaria Mrrnicipal de

Eventos deverào ser providos por serviclores piiblicos eÍ'etivos da Administraçào Direta do Municipio.

§2'. As atit idades técnicas, trurocráticas e contínuas necessárias ao funcionamenÍo da

Secretaria de Eventos e à execução dos errentes serão exercidas. exclusivamente, por seruidorcs

públicos efetivos, observada a estnrtura cle cargos efetivos da Pret'eitura Municipal e os cargos criados

por esta Lei, nos teunos do art. 37, V, cla Constituiçâo Fecleral.

Art. 4o. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a promover, porDecreto, alteraçÔes nas

nomenclaturas e atribuições dos cargos da Secretaria. desde que não irnpliquem aumento de despesa

ou cle rúrnero de cargos.

Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçameffárias próprias, ftcando autorizada a suplementação necessária.

Ârt. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua priblicação, revogando as disposiçÔes em

contrário.

Paraty, 27 dejunho de 2025.

JOSÉ CARLOS PORTO NETO
Prefeito
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DENOMINAÇÃO DO
CARGO

REQUISITOS PARA PROVIMENTO
NUMEROS DE

CARGOS
SÍMBOLO

SECRETARIO
Estabelecidos em Lei, indicação do Chefe

do Poder Executivo
01 AGP

SECRETARIO
ADJUNTO

Estabelecidos em Lei, indicação do Chefe
do Poder Executivo

01 CC-1

DIRETOR DE
EVENTOS

Estabelecidos em Lei, indicação do Chefe
do Poder Executivo 01 Çc-2

DIRETOR
ADMINISTRATIVO

Estabelecidos em Lei, indicaçâo do Chefe
do Poder Executivo.

01 CÇ-2

DIRETOR DE

PROJETOS
Estabelecidos em Lei, indicação do Chefe

do Poder Executivo.
01 CC-2

COORDENADOR DE

coMUN rcAÇÃo
Estabelecidos em Lei, indicação do CheÍe

do Poder Executivo
01 CC-3

ASSESSOR
ESPECIAL

Estabelecidos em Lei e indicação do

Chefe do Poder Executivo
05 CC.4

ASSESSOR DE

EVENTOS

Estabelecidos em Lei e indicação do

CheÍe do Poder Executivo
10 f\r. tr

(24) lã?1-§§rl5
tâ4r 3371-S9ü9

www.§rnFa rêty. rj. gêv,br
§{}crstâriêexecutivâÔ)BrêÍê Ítt,rêdtspârãty,cÕ§.br

Rua JÔs6 BaltrÍüó dô Silvâ rt! 142,
*§irrÕ p$ntêl - pãrâty' R"J - 25370'600

L-)
F
tt,z
o
F
v.

o_

a
o)
<)
Ljj
<t)o-.:
o
ttoô

oo
ô

C'ú
ú

rô{ã
(,'*Ê

o0ú
E

ANEXO I . CARGQ§ DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
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ANEXO II - TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS COMISSIONADOS

SECRETARIO AGP R$ 16.041,81

SECRETARIO ADJUNTO CC-1 R$ 11.730,00

DIRETOR DE EVENTOS CC-2 R$ 4.459,65

DIRETOR ADMNISTRATIVO Çc-2 RS 4.459,65

DIRETOR DE PROJETOS ÇÇ-2 R$ 4.459,65

CCI0RDENADOR DE COMUNICAÇÃO L,L,-J R$ 4.063,44

ASSESSOR ESPECIAL CC-4 R$ 3.042,31

ASSESSOR DE EVENTOS CC-5 RS 2.441,92

(24) 3371-Sá15
{34) í37}-L}9ü9
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CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

CARGOS ATR|BUTÇÕES rÍptCnS

Secretário

t - Executar às atribuiçÕes previstas no artigo 20 desta Lei; ll - 
|

manter relaçÕes com demais secretarias municipais e demais 
I

esferas governamentais, para um trabalho conjunto com 
]

melhor eÍiciência na aplicação de projetos, eventos; lll
Planejar, coordenar e estabelecer diretrizes e estratégias de
ação visando à implementação, ao estÍmulo e ao apoio às

atividades de eventos no âmbito municipal, inclusive no
planejamento e programação para realização de eventos no
Município; lV - Dirigir e supervisionar a realização de eventos,
clentro e fora do Município, assegurando a todos os segmentos
da população o direito à participação nas atividades
desenvolvirias como meio de inclusão social e obtenção de
melhoria na Qualidade de Vida; V - Administrar a realização de
proceclinrentos de licitação e contratos para desenvolver as

atividades correlatas à área de sua atuação; Vl - Elaborar
documentos técnicos reÍerentes aos eventos; Vll - promovel
eventos visando à melhoria da qualidade de vida da populaçâo
inclusive planejando atividades de entretenimento para
públicos-alvo específicos: crianças, jovens, adultos e idosos
nas zonas rural e urbana, pessoas em situação de
vulnerabilidade; Vlll - gerenciar â organizaçáo de eventos
informativos e atividades recreativas para os diferentes
segmentos da comunidade para promover atividades
integradoras visando à realização de açÔes turísticas e

socioculturais; planejar e preparar a iníraestrutura necessária à

realização dos eventos constantes do Calendário de Eventos

Oficiais do Município, possibilitando o desenvolvimento das
tareÍas de planejamento, organização e coordenação dos
eventos de massa no âmbito do Município, inclusive nos
processos cie contratação da iníraestrutura logística necessária
à realização dos eventos e comemoraçÕes oficiais; lX -Aprovar
e encaminhar a proposta orçamentaria anual da Secretaria. X -
ReÍerendar Decretos relacionados com as competências da

lSecretaria; Xl - Propor a designação, nomeaçÕes, dispensa e

iexoneração de pessoal para cargos em comissão, na forma da

llegislação vigente; Xll - Solicitar a contratação de pessoal ou

lserviÇo técnico especializado, na forma da legislação vigente;

lXttt - Delegar e subdelegar competências de acordo com

llegislação especííica; XIV - Exercer outras atividades
lcorrelatas
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§ecretário Adjunto

I - Assessorar tecnicamente o secretário e demais
departamentos da Secretaria, no exercício de suas funÇÕes; ll -
Responsabilizar-se pela qualidade e eficiência das atividades
de atendimento direto ao Secretário: lll - Promover e articular
os contalos sociais e políticos do Secretário; lV - Atender as
demandas de órgãos internos e externos de controle e

auditoria; Vl - Transmitir, quando Íor o caso, as determinaçoes
do Secretário às unidades da Secretaria; Vll - Gerenciar,
definir padrôes e estabelecer regras para inserção de
conteúdos no sítio eletrônico; Vlll - exercer outras atividades
compatíveis com a natureza de suas funçÕes e que lhe forem
atribuídas pelo §ecretário

Diretor de Eventos

I -Planejar evento do início ao fim de acordo com as
solicitaçÕes. público-alvo e objetivos; ll - Coordenar todas as
operaçÕes; lll - Dar sugestões para garantir o sucesso do
evento; lV - Preparar orÇamentos e garantir o cumprimento; V -
Supervisionar toda a equipe (coordenadores de evento,
íornecedores, etc.); Vl- Encarregar-se de contratar pessoal e
material de apoio (DJs, garçons, equipamento de som. etc.);
Vll - Conduzir as atividades promocionais do evento; Vlll -

Aprovar todos os aspectos antes do dia do evento; lX -

Analisar o sucesso do evento e prêparâr relatorios; X-
Desenvolver outras atividades correlatas.

Diretor Administrativo

I - Executar a administração de material da secretariâ, no
âmbito de suas competências; ll - Providenciar as solicitaçÕes
de materiais de consumo e permanente necessários à

operacionalização da secretaria; lll - Realizar o atendimento de
pessoas que necessitem de inÍormaçÕes relacionadas a

secretaria ou comunicar-se com os servidores nela lotados; lV-
Fazer a recepção, conÍerência e controle dos materiais e

documentos; V - Redigir, digitar, conferir, arquivar e reproduzir
documentos inerentes ao Íuncionamento da secretaria, Vl -

Encaminhar atestados médicos, pedidos de licença, folhas de
Írequência e/ou cartÕes de ponto, ao setor responsável; Vll -

Providenciar as solicitaçÕes de serviços gerais (limpeza,
verificação das necessidades de reparos e/ou manutenção);
Vlll - Consolidar os relatórios gerenciais; lX - Desenvolver
outras atividades dentro de sua área de atuação.

o
F
Lljz
í']
Ft
a
ô_

{ÍJ
OI

(J
tlj
u)
C-
6o
Vt

a

oo
o

E,6
tÍ,

fà4fi
(,.{
É.

aú§ 1Íiiãiílsili, & [:xffiffi::lllÍsísl*.n,,"depârety.c*x.b,. ç §:i,*'Ê:§:l-i??,11,*],l,1":§í;,ô.ÕÕô

tfill0It{t}9:

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200390030003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



l'í;ir"ft.l Ytffi,

a:r.r1rt;:: s..:1J

i,nr-i!!
..!..&r&r nalr.ri

--, d í:llj3"! .
l ^rr,t,>o*l/r r ,

-+* l

iu& :

I - viabilizar a captaÇão de recursos junto aos Governos da

União e do Estado e à iniciativa privada, visando à celebração

de convênios e contratos de repasse; ll - realizar levantamento

e gerenciamento de documentos de natureza contábil, lurídica
e de engenharia, através de estudos e elaboração de projetos

básicos, com o objetivo de atender as exigências de

operacionalização das áreas responsáveis pelo repasse de

recursos; lll - fornecer inÍormaçÕes e dados sobre a gestão e o
planejamento municipal, pesquisas e estudos realizados pelo

governo e outros que forem considerados necessários para

subsidiar a realização dos eventos no ámbiio municipal: lV -
gerenciar os convênios e contratos de repasse de recursos da

Uniáo e do Estado para o Município; V - acompanhar as açÕes

de celebração, execução orçamentária e financeira, bem como

a prestação de contas dos convênios e contratos de repasse;

Vl - identificar e propor soluções aos impedimentos técnicos e

administrativos entre os órgãos municipais da administração

direta e indireta que impedem a execução dos contratos de

repasses e convênios; Vll - realizar a interlocução entre os

órgãos federais, estaduais e as secretarias integrantes da

administração pública, a fim de conferir celeridade aos

contratos relacionados ao eventos; Vlll Elaboração de

Projetos e outras atividades correlalas;

| * Coordenar a Secretaria na elaboraçâo do planejamento de

comunicação, assim como das açÕes publicitárias da

Secretaria objetivando transmitir informaçÕes a respeito das

Políticas Públicas executadas ; ll - Assessorar a Secretaria no

desenvolvimento de artes gráficas atrativas e na criação de

conteúdos para a publicação no sítio oficial, nas mídias sociais

e em materiais impressos; lll - Assessorar a Secretaria na

realização da gestão das mídias sociais, que compreende a

criação cie um calendário de postagens, no monitoramento de

acessos pârâ ampliar o alcance das publicaçÕes e nas

respostas para eventuais questionamentos da população; lV -

Assessorar a Secretaria na captação de conteÚdos para

vídeos e fotos referentes às ações da Secretaria; V

Assessorar a Secretaria na apuração e [ormulação de

conteúdospara as publicaçÕes; Vl - Auxiliar a Secretaria na

organização do setor. contribuindo na distribuição de pautas e

na edição e revisão do conteÚdo; Vll - Coordenar a gestão e

atualização clo conteúdo informativo e noticioso do site; Vlll -

Auxiliar o Secretário na coordenaçâo dos trabalhos dentre

outras atribu correlatas;
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Diretor de Projetos

Coordenador de Comunicação
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Assessor Especial

I - Dar transparências ao público, garantindo o acesso à

informação; ll - Desenvolver o relacionamento: lll - Prestar

assistência direta e imediata Secretário ; lV - Prestar

assistência aos demais orgãos, quando solicitado pelo

Secretário: V - Promover ligação entre a Secretaria e demais

órgãos da PreÍeitura Municipal; Vl - Coordenar as relaçÕes da

secretaria, nas instáncias de governo regional, estadual, e

federal, as lideranças políticas e sociedade civil, visando uma

gestâo participativa vollada para o interesse pÚblico; Vll -

Colaborar na determinação do que, quanto e quando comprar;

Vlll - Assessorar e promover o Íechamento do pedido,

mediante autorização do fornecimento ou contrato; lX

Assessorar na requisição de empenho para pagamento de

notas íiscais clas compras realizadas; X - Auxiliar o controle de

qualidade e quantidacle de acordo com as especiÍicaçÕes

contratuais; Xl - Realizar pesquisa de preços no mercado, a

fim de determinar preÇos máximos em procedimentos

licitatorios.

Assessor de Eventos

I - Prestar assistência direta a coordenação, desde as reuniÕes

de planejamento até a finalização do evento; ll - Atuar junto à

equipe de divulgaçâo, desde a produção de material gráfico
até o contato direto com as pessoas, sernpre tendo em vista o
seu público-alvo; lll - Ficar atento em relação ao controle de
gastos para que o saldo não seja negativo ao Íim da
organização; IV - Garantir que o evento corra tranquilamente e

reclobrar o esÍorço para resolver quaisquer problemas que
possam ocorrer; V - Contribuir na indicação dos proÍissionais
mais adequados para atender as necessidades do evento, sem
deixar de lado a qualidade dos serviços e o seu orçamento; Vl-
Desenvolver outras atividades dentro de sua área de atuação.
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PARECER N? {W2O?5

Origem: Secretaria Executiva de Governo

Para: Procuradoria do Municipio de Paraty

Processo no (FlowDocs) 17584n425

PARECER. PROJETO DE LEt. CR|AçAO
DA SECREIAR'Á MUNICIPAL DE

EVENTOS DO MUNICíNA OE PARATY E

DÁ OUTRÁS PROVIDÊNC'AS.

}RGANLZAçAO ADMINISTRAT|VA.
CON'§I'ruAONALIDADE.

A Secretaria Executiva de Governo encaminha à Procuradoria Geral do Município

minuta de Projeto de Lei Complementar, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

dispõe sobre a criagâo da Secretaria Municipal de Eventos do Município de Paraty, orgão

da administração pública direta com atribuigoes voltadas à coordenação e execução das

açÕes logísticas e operacionais necessárias à realização dos eventos oficiais do

Município e de outros apoiados pelo Poder Publico.

A minuta estabelece, ainda, as atribuiçÕes da nova Secretaria, fixa diretrizes

quanto ao provimento de catgos comissionados e efetivos, e autoriza o Chefe do

Executivo a realizar alterações por decreto, desde que não impliquem aumento de

despesas.

O processo foi encaminhado a esta Procuradoria para análise jurídica em

30106125, momento em que, em diálogo com o Gabinete, a propria PGM passou a revisar

o texto que fora remetido, ante a constatação de inconsistências iurídicas.
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0 novo doc. agora revisado por este orgão de assessoramento juridico, em

02107l25,foi remetido para estudo de impacto complementar.

Voltam os autos, agora para manifestação sobre o texto de Ü2Í07125, anexado ao

#12

E o breve relatorio.

[- Ão

O presente parecer restringe-se à análise da juridicidade da proposição legislativa,

sern adentrar no mérito administrativo, o qual compete ao gestor publico, no exercício de

sua discricionariedade.

A proposta se insere no âmbito da competência legislativa municipal, nos termos

do artigo 30, incisos I e ll, da Constituição Federal, que confere ao Municipio a atribuição

de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual

no que couber. Está, ainda, em consonância com os artigos 7o e seguintes da Lei

Orgânica do Município de Paraty.

A criação de secretaria municipal é matéria afeta à organização administrativa da

Prefeitura, sendo legÍtima a sua instrtuição por lei complementar, conforme previsto no

artrgo 61, §10, inciso ll, alínea "e", da Constituição da República, que trata da iniciativa

reservada do Chefe do Poder Executivo para leis que disponham sobre a estrutura

admrnistrativa da administração pública. bem como encontra respaldo no artigo 145,

inciso Xll, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

No tocante ao provimento dos cargos, a proposta observa os ditames do artigo 37,

incisos ll e V, da Constituição Federal, ao prever que as atividades tecnicas e contínuas

serão exercidas exclusivamente por servidores efetivos, bem como ao reservar

percentual mínimo de20o/o dos cargos comissionados para servidores de carreira, prática

alinhada aos princípios da moralidade e da eficiência.

A previsão de autorizaçâo para que o Chefe do Executivo possa alterar, por

decreto, a nomenclatura e atribuiçoes dos cargos, desde que nâo haja aumento de
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despesa, enüontra respaldo na jurisprudência e ra prática administrativa, não se

caracterizando como delegação indevida de função legislativa.

Por fim, a cláusula de vigência imediata e a previsão de suporte orçamentário pelas

dotações proprias não apresentam óbices jurídicos, estando em conformidade com a Lei

de Responsabilidade Fiscal (LC no 101/2000), desde que haja compatibilidade com o

plano plurianual e a lei orçamentária anual.

De todo o exposto, OPINAI o subscritor pela constitucionalidade do Projeto de Lei,

não se identificando vicios formais ou materiais que impeçam sua trarnitação e eventual

aprovação pelo Poder Legislativo.

Paraty, 03 de julho de 2025.

Dreeo BnruN=n oe Souzl AnonÊ

Procurador do Municipio

t"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da admlnistraçâo pübllca não ê ato adminlstrativo. Nada

mals ê do que a oplnlão emitlda pelo operador do direlto, opinlão técnlco-iurÍdlca, que orientará o adminlstrador na

tomada da declsão, na prátlca do ato administratlvo, quê sê constitul na execuçâo ex aíicio da lei. Na oportunidade

do julgamento, porquanto envolvido na espêcie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.'(Mandado de Segurança n' 24.58S1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurelío de Melto - SIF)'
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